
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 

e • 	 PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇAO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e qqtQ 

A 

PREFEITUfl MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

Comissã&Permanente de Licitação 

Nova Rússas/CE. 

RERt TOMADA DE PREÇOS N SE-TP002/19 

Prezados(as) Senhores(as), 

o 
Apresentamos a V. Sas., nossa propqstá t14 prêos reterente à TOMADA DE PREÇOS N° SE-

tTP002/19, cujo objeto e a EXECÚÇÂ1DtE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMPLEMENTARES DA 

CRECHE DA RODOVIÁRIA, JUNTO A SECRETARIA DCEOIJCAÇÃÕ DE4O'ÜARtSSAS, pelo preço 
lobaIde R$  	 ), com frazo de execução de - 
	 )-1ias. 	edecendoosrazo 

-
estabelecidos, conforme Cronograma 

físicó-financeiro. 

)hformamos que cTprazSdaaIidade -da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da datakla abertura da licitâção. 

f 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 

objeto deste editallè quejsêro executadoszonform exigência editalicia e contratual, e que 

serão iniciados det4Q o..pçazQde até 10(dez)-dias c,onsecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem císç~viç. 

(31 	
CI' 	 Atenciotamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388CCentrd 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
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ANEXO III 

. 4yJpQEL9aEg44JJ,E!QRç4MENT4RIA 

TOMADApk PREÇOS N2  SE-TP002/19. 

OBJETqY EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMPLEMENTARES DA CRECHE DA 
,RODOVIÁRIA, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE NOVA RUSSAS. 

1. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

EM ESPECIFICAÇÃO QTDEIJNID 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

0j  FONTE UTILIZADkI 

3. PECENTyAÍ DE BDI: 

4. CI3ØOGRAMA FjS!CQE$CÊId: 
liScluir a pIaniI1corn-4 frç?norama físico-financeiro. 

de 	 de 2019. 

Carimbo daEmpresa e assinatura do(a) representante. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centr 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 

 

 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL Dt NOVk ROSÀs, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, COM A EMPRESA 
	  PÁRA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RuSsAs:Pseà'4urídica  de direitd público interno, com 
sede à Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centrã, NoVS ussas ICE, inscrito no CN?J/MF  sob o n2  
36.881.302/0001-87, através da SECRETARIC DE EDtJCAÇÃO,, representJa por seu(sua) 

4ecretária(a), Sr(a). 	 , infrafirmado, doravantp denominado de 
\CONTRATANTE e, do outro lado, -a empresa 	  com endereço à 
	  em 	, Estado do 	inscito no CNPJ sob o n9  
	  representada 4p 	  port'ador(a) do CPF ri2  
	  ao fim assiAo(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com to Edital de TOMADA DE PREÇOS Ng. SE-tP0Õ2/19 Processe n9  SE TPOO2/19, em 
conformidade com o que preceitua a Lj, FederalnQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
tjeitjndo-se os contratantes à?suas norrüas ejs cláus2lase  condiçôes a seguir ajustadas: 

CAÚSULA PRIMEIRp\DAFuNp4MENTçÃo'LEGAL 

1.1-Fundamer3t-se este contrato fialOMADADE PREÇOS N. SE-TP002/19 na Lei n2  8.666/93 - 
e suas altejdç

r
ôes poste ;ior;e nafloposta de preços da CONTRATADA. 

CSEGUN$—'D1ÔIETÕ 

2.1-0 presente contrato ém-por objeto. $kÊëT.5çÃo DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
COMPLEMENTARES DA ÇAECHP4DA RODOVIÁRIA, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
NOVA RUSSAS, conforpié projçiõem anexo e especificações constantes da proposta de preços 
da CONTRATADA, pstte integrábte deste processo. 

CLAÚSULA TERt'EIRA - DO VALqÁ4 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1-A CONTItTANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global- de R$ 	 Ç 	  
3 2-6' htrato terá um prià'de vigência de 30 (trint4 dias, contados a partir da data da 
emissão da orddesep1,5o, podendó seç prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 19Ô 	alterações pbte?iores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DEP46AMEiJTO 

4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até o 102  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

Rua Padre Francisco Rosa, t88 - Cent 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
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4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civ)l?de 

acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado atra'JéÇjie 

medição; 

GOVERNO Do 
ESTADO DO CEARÁ 

4.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, o pagamento 

efetua dfatêo"30Q'iMflhia4após õ potocolfrdafatubpelo(a)€ONTRATADO(A), junto 

ao setdr competente da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

CI4USUI4tWINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
1 

5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 

aprentaçâo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 

poderão ser reajustados, tomando-se por base ai clata~ cla apresentação da proposta, com base 
no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo,  
caso este seja extinto. 

-,CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE REQRS0S 

O 	61-b despesas decorrentes da cõótratãçdõ correrão porconta da dotqção orçamentaria n2
140112 365 0027 1035, ele mento aedesj,esa n2 44 9ft51 0Qç/4f 9051 99, com Recursos 

CLÁUjULA SÉTIMA - DAS A&R$ÕES CONTRATUAIS 

- 	 t 
71-A CONTRATADA fica obrigada a aceitanamesmastondiçôes contratuais, acréscimos ou 

sUpressões no quantffq1vo.46,.objeto corit?atado, atéc limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

-40 valor inicial talizacrflô cantrçõ, coiifqrme ddisposto no § lo, art. 65, da Lei no 

8.666/93 e suas alteraçõeaposteriÔrs. 	- 

CLÁUSULA OITAVA 71Z "os- , 

	

serviços obÇto4esiicitaão dever 	executados e concluídos no prazo de até 30 

Itrinta) dias obedec?ndo(g frasestabelacidos no Cronograma físico -financeiro para cada 

serviço, contados a partipdtçMtã da emissão da ordem de serviços, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei 8.6f93 e álua§ alterações. 

/ 
8.2-Os pedidos dfprorrogaçãotiéyerão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 

e do novo cron&grama físico-finàr*eiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 

serão analiáRIos e julgados péla fiscalização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura 

Municipal- le Nova Russas. 	- 

8.3-0yrncUgpsde prorrogtrde.prazos serão dirigidos à,SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até 10 

(dez) dias ant&sIa-datjq término do Ørazo contratyal. 

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maiqÕu caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas é aceitos,SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura 

Municipal de Nova Russas, não serão consideradds como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centra. 
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9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada coma execução do 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamen 
atestadasyelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Exeçutar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

'10.2-p.lanter durante toda a execução do objto contratual, em com patibilidade com as 

rtdsta Tprnada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

obrigações assumidas, todas as condições de habiiitáção e qualifiÕço' exigidas na Lei de 
Lifitações; 

.0.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4-Substituir os profissionais nos casos de impediméntos fortuitos, dç-maneira que não se 

%Qrejudiquem o bom andamento e aoaprestação dos serviços; 

105 Facilitar a ação da fiscaliáço na inspeção dor'erviços, prestvdo, prontamente os 
esclrecimentos que forem soli&tidos pela tÕr4TRATAÇltE, 

10.6esponder perante a Prefeihiça4ylúrilóipal de N6'a:Russas mesrtioïno caso,  de ausência 
issão da fiscalização, indenizar'dã'p devidameiitQpor quaisquer ats c5u fatos lesivos aos 

jeus interesses, que possarp inteçferir na execuçãodo contrato, 4uér_sefam eles praticados por 

emprçgados, prepostos,4u mandatários seus.- A responsabilidade se estenderá a danos 
cau3dos a terceiros4levendo)a CONTRATADA -adotar  medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observânci4as normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legaiMigent€s,' 

10.7-Respond;i''perante as leirvientes,pelofgilo dos documentos manuseados, sendo que 

a CONTRAAtA não deyámesmØapóso término do contrato, sem consentimento prévio, 

por esçrt'to, da COJTRATMiTE'fazer uso,4qpaisquer documentos ou informações 
especificadas no parraanreri6 a não ser-para-fins de execução do contrato; 
19.d- Providenciar 4, mçdiatacoçreção das-dfiiênçias ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 	-4 	 * 
10.9-Pagar seus emprgádp no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

responsabilidade o pqg(menqje todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

sobre a prestação dol serviços.contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 

parafiscais, FGTSdS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 

qualquer soli4Wriedade da Pr4eitura Municipal de Nova Russas por eventuais autuações 

administratjØs e/ou judiciais uma-vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência 
às suas obçaçôes, não se transfere-  a Prefeitura Municipal de Nova Russas; 

toda documentação referente ao pagamento dos 
tribufõ?suros, encargoflociais trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 

10.11-Responder, pecuniai9aFnentç por todos os-danos e/ojipréjuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiro&decorredtes dapreitação dos serviços; 
10.12-Respeitar as normas de segurança õmedicinado trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meiO ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centrd 
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PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros'à 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 

prepostos ou contratados; 	 a 
10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todkas  
exigências e condições a seguir estabelecidas: 

&--t 
a) Prestár ós iiidêiè6r( com á edital e seus anixos,rojetds e aslJórihás da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

- *WW 

inteçtiacior$is perti
C

nentes
.. 
 ao objeto contratado; 

c) Resporabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Igistrar o Contrato decorrente desta licitação uo'CREA, na forma da Lei, e apresentar o 

comprovante de "Anotação de ResponsabilidadeT&nica - ART" correspondente, antes da 
•apresentação da primeira fatura, perante a liifeitirtMunicipal de Nov,a Rbssas, sob pena de 
'retardar o processo de pagamento; 

GOVERNO DO 

dLÁIJSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -IDAS SAPãÕES ADMINISTRATIVAS 

\11.1-Pela inexecução total ou parcial daobrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
dmistração poderá aplicar à CONtTADA, as seúint sançMs: 

) Adøertência. 
b) N9bltas de: 

10,0% (dez poj'cento). so,re o valor,cptifratado, em caso de recusa da licitante 

NCEDORA em asinaro ÇQII'tra;o dentro da pra;a de Q5(cinco) dias úteis, contados da data 
'da notificação/éita pela CONTRÃANtË 

b.2) 0,3% (fls décimos porcento)' 	Qválor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atrasp'a execução doob]to  do'ntrptüal, até,o !Uhe de 60 (sessenta) dias; 

b 3));O% (dois porcento çurtiulativos sobrev valot da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a crlterlo dp SECRETARIA DE EDUÇAÇÃO de Nova Russas/CE em caso de 
ítraso superior a 66 (sesieita(dias na excução doy%erviços 
b.4) O valor da multa referida 'nésta cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efe.yda em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 

junto à SECRETARIDE EDLÍCAÇÃO de Nova Russas/CE, independente de notificação ou 
interpelação judioil ou extrajuclicial; 

c) Suspensãa4emporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administra5âo, pelo prazo de até p2 (dois) anos; 

d) Dècraraçao e in ido neTddb-paçtlicitar ou Contratar com a Administração Pública, -enquanto 
pendurarem osn1otivsdetermrnantes-4a punição ou Me que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1-A rescisão contratual poderá ser: 	- 

12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1  Xli do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
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12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada c%'  
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniêçkil 
da Administração; 	 :s As 

12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem 	-- 
haja culp.a4Q;ÇQ14jg JAQØ,s_eaesttressarcida.dps prejuízoa reguLaneritasescomprovado?>..,j: 
quandqbs houver sofrido; 

12.5:Â resçid&&râtJaI 	jtiélrita o inciso lilo  art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80/incisos Ia IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

-CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA— DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

1,1-0 recebimento provisório da obra deverá per feito pelo reiporjável por seu 
ompanhamento e fiscalização, mediante Tcmo de Recebimento PrQvis4io, 	assinado pelas 

$artes em até 15 (quinze) dias da comunicaçãoei&it do coqtratado,c6nforme alínea "a", 
1, art. 73, da Lei Federal n.8.666/1993. 	 - 

13.2-0 recebimento definitivà, aor jêrvidqprou cqmissão, -designada pela autoridade 
competente, mediante Termo dk 	ebiméito DefiSitivo, assinado pelas partes, após o 
ecuro do prazo de observação ou storia que cornprpve a adequaço dpobjeto aos termos 

itontr4tuais, observando o disposto no ai4 69, da 	Federal n2  8 666fl993 
k 

Obs O prazo máxim9deassinã'kura entre oJerrnp deSecebimento Provisório e o Termo de 
R

já 
debimento Definiti\o nãõd,evêtá ser maiór qtfeO.-(floveta) dias. 

'-L - 	- 
y13.3-Todas a,nnediçôes, ftiq de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento 
Definitivo 3p(obras, dev,râ9 ser aYquivadosno Departamento na Secretaria de Educação bem 

como oyêspectivos cpntrto e a4itivqs; 

CLÁUSULA DÉCIM4;QIJART4y DOS RECUlSO$Ai*ÍISTRATIVOS 

14.1-Os recursos cabíveisSo$ressados  d acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n9  8666/93 e suas alter)ôes.'b  

14.2-Os recursos dê verão ser in$e?postos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 

pelo represenS'nte legal da tedprrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal dç?iova Russas. 	- 

1-4.3-Os recjF?bs-serão protocolados na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO de Nova Russas/CE, e 
encáintjdosà Comissão  

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA'-'DaFORO - 	 - 

15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, -que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas/CE 	de 

 

de 2019. 
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Secretário de Educação 
,,,CONTRATANTE 

Nomadoflepcesentante 
Nome da Empresa 

CONTRATADA, 

TSTEMÜNHAS: 

101. 
Nor?ie: 
C7F/MF: 

/ 
'02. 

`Nome: 
CPF/MF 

C5 
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FIs.)"4?° 	L, 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 	 K 	/ 

ITEIVÍ01 —MODELO ÔEPRdCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OJJTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, cNpJQ':ÉbEEço> neste ato rep,entada por seu 
(fitular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (naciorilidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIÀDQ> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG,ÍPF e endereço). 

lODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pJçnê  e gerais odeEespara representá-lo 
junto PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, jrelativo a TOMADA DE 

,PREÇOS N2  SE-TP002/19 pod&pdo o mesmo, assinar4ropostas, atas, entregar durante o 
proçedimento os docyti'entos d8 credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e 
prpposta de preços pssinaptod a documentçào necisaria e praticar todos os demais atos 
p&tinentes ao pirtad\Ztôme  d  o:utoraot&  gi.fe se fizerem necessários ao fiel 
cumprimentodste mandato, idbluspe interpoF recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do CÓio Civil estápbtiado astisfa;er todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

/ 

.11  

(representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ltElQ 02— DECLARAÇÕES 

S GOVERNO IX) 
ESTADO DO 

U 

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que no executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condiçâo -deaprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do rt 7  cjá CdpstituiçãaFederal ede conformidade 
com a exigência prevista no inciso V, do art. 2. da,tei,Federal 0 8.66/93 e suas alterações 
posteriores. 

b) qie inexiste qualquer fato supe&enfénpirhpeditivo de nossa habilitação para participar no 

presete certame licitatório, bem asirq que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
4corrncias posteriores, nosternjp?do art. 32, §, da Lei n2  8.666/3. 

Crimkpr ass(natra do repreéntante legal da empresa. 
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